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A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, através do Pregoeiro oficial, designado 
pela Portaria n2. 013/2021 de 18 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, destinada à Registro de preço para futura contratação de empresa para execução 
dos serviços de assessoria em Gestão Administrativa com ênfases geral das ações de interesse do 
município de Santa Quitéria do Maranhão/MA., Tendo em vista do que consta do Processo 
Administrativo n° 202302010/2023-CPL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n2
3.555/2000, da Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

A sessão pública do Pregão terá início às 08h00 (oito) horas de 28 de fevereiro de 2023, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da PMSTQ localizada provisoriamente na Av Cel. Francisco 
Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA, quando serão recebidos e iniciada a 
abertura dos envelopes contendo a proposta comercial e documentos de habilitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

ff% .A4tar-
1.1. Registro de preço para futura contratação de empresa para execução dos serviços de 
assessoria em Gestão Administrativa com ênfases gerais das ações de interesse do município de 
Santa Quitéria do Maranhão/MA., conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 

1.2. O Valor Global máximo estimado para o Objeto desta Licitação encontra-se no anexo I - TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

1.3. A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador 

ar g 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade compatível com 
o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

a) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

b) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Empresas que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
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d) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
públicos da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão; 

e) Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, conforme artigo 87, inciso III, da Lei 
Federal n-Q 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme 
artigo 7°, da Lei Federal n2 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 

h) Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

i) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

j) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

'15É" 'diÁMËN 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverá estar acompanhada de cópia 
do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea 
Il a rl ;

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
credenciado pela empresa interessada; 
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d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME e EPP, que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, respectivamente, e que está 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n2
123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações 

3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração pertencente a 
CPL com pelo menos 2 dias de antecedência a abertura das propostas. 

3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública do Pregão; 

3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes; 

3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de 
um mesmo representante para mais de uma empresa; 

3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 
realizada. 

sÊNT O DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e 
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e 
rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N 2 001/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENVELOPE N2 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N2 001/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por fac-símile, via postal e internet. 

4.3.1. Pelo disposto no item 4.3, só serão aceitas propostas apresentadas em sessão 
pública, por portador identificável por seus documentos pessoais. 

4.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será 
rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e representantes credenciados das licitantes. 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Folha: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Dlow 

4.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou por qualquer outro componente da CPL. 

4.5.1. O disposto no item 4.5 afasta a possibilidade dos servidores da CPL destacados para 
trabalhar na sessão pública de, no dia de sua realização, autenticar cópia de documentos de 
interessados no certame. 

4.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

',OSTA DE P E 

5.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada, e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico [e-mail), este último se houver, bem como dados 
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do Cadastro de Pessoas 
Físicas e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição clara e completa das características dos serviços ofertados, conforme ANEXO I (Termo 
de Referência) deste Edital; 

d) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total para cada item, em algarismo, e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas 
incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
sua apresentação. 

f) Data e assinatura do representante legal. 

g) Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos de Habilitação, conforme o modelo do Anexo 
III deste Edital. (Artigo 4, Inciso VII, da Lei Federal n2 10.520/2002); 

5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, frete, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Pregão; 

5.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Estadual. 
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5.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

5.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base 
no valor unitário ou em dado predominante da proposta que permita inferir a informação 
correta. 

5.5. Caso os prazos de validade da proposta e/ou local da prestação dos serviços sejam omitidos 
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no item 5.1, 
respectivamente, alíneas "re"g". 

5.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.8. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade da própria licitante, 
para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços. 

5.10. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

5.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

5.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 
14 deste Edital. 

5.13. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da 
proposta, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos, sendo que a Administração 
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta)dias consecutivos. 

locu tisiteá',ptkiABiLiTAÇÃO 

6.1. As licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a 
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n2 02, devidamente fechado e 
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rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1, observada também a norma 
estabelecida no item 4.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos referentes a: 

6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)); 

6.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária; 

6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante 

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

6.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, 
da Lei federal n° 8.666/93, no modelo do ANEXO V; 

6.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

6.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 120 (cento e vinte) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 
de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

6.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
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a) Atestado de fornecimento por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 

6.6. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
administrativo e não será devolvida à licitante.] 

6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 
prestará os serviços, objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.8. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela 
própria licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do 
seu representante legal. 

6.9. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

6.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.11. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.12. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

<ST 

7.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 3 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes. 

7.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que o Envelope contendo os 
Documentos de Habilitação será rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes 
credenciados das licitantes. 

7.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumária de 
sua conformidade, serão selecionadas para a fase de lances as licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

7.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 
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até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores 
ofertados nas propostas escritas. 

7.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase lance, 
serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio 
para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.6. Verificando-se divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os 
últimos, independentemente de consulta à licitante. 

7.7. Será dada oportunidade às licitantes selecionados, conforme itens anteriores, para, 
individualmente e de forma sequencial, apresentarem lances verbais, de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor, para a escolha da proposta de menor preço por lote. 

7.8. A licitante deverá oferecer somente lance inferior ao último por ela ofertado. 

7.8.1. Com um lance superior ao menor já ofertado por outra participante (lance intermediário), a 
licitante se retira automaticamente da sequência da fase de lances, sem prejuízo do disposto no 
item 7.13. 

7.9. Não serão aceitos lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido primeiro. 

7.10. A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
imediata da licitante da sequência da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

7.12. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço por lote. 

7.12.1.A fase de lances se encerra quando, restando apenas duas licitantes, uma declina do seu 
direito a lance. 

7.13. Encerrada a etapa competitiva para as cotas principais a que se refere o item 2.1 
deste edital, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem 
de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da 
primeira colocada, visando o desempate. 

7.13.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente 
mais bem classificada não ter sido apresentada por microempresa e empresa de 
pequeno porte. 

7.14. Não havendo vencedor das cotas reservadas para ME e EPP, a que se refere o item 
2.1.1, alínea "b", do edital, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor da cota principal ou, 
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diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, segundo a ordem de classificação, desde 
que praticarem o preço do primeiro colocado. 

7.15. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

7.16. Promovido o desempate a que se refere o item 7.13 ou não sendo verificada a sua 
ocorrência depois de encerrada a etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta da licitante vencedora para registro adicional de preços. 

7.16.1 Para o registro adicional de preços será exigido a análise da documentação de 
habilitação. 

7.16.2. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará 
o resultado do certame em relação à licitante que ofertou o menor preço. 

7.16.3. Além do preço do primeiro colocado, será registrado o preço de 
outro(s)fornecedor(es) para cada item. 

7.17. O registro a que se refere o item 7.16 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 17, art. 18, incisos do art. 19 e inciso II do art. 20 do Decreto Estadual n° 31.553/2016, 
devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, § 32, do referido Decreto 
Estadual. 

7.18. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro procederá à aberturado 
envelope n° 02 contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para 
verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

7.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

7.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

7.19.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo da sanção prevista. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo 
de empate previsto no item 7.13. 

7.19.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar. 
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7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, observado o disposto 
no item 7.13 deste edital, e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

7.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

7.22. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá 
ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da lavratura da ata. 

7.23. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
encaminhará a licitação para homologação, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item 7.22. 

7.24. Se houver interposição de Recurso contra atos da Pregoeiro, a homologação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.25. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências deste Edital; 
b) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
c) Com valor unitário do item superior ao limite estabelecido no Termo de Referência ou 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto. 

7.26. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de: 

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; 
b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

7.27. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre 
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção 
da proposta. 

7.28. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão 
pública para dar continuidade ao certame. 

7.29. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e 
pelos representantes presentes. 

• . ,ágemoft~i.lac 
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8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, diretamente na Comissão Permanente de Licitação da PMSTQ 
localizada à Av. Cel. Francisco Moreira, n 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Maranhão. 

8.1.1. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

8.3. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

•DOSRICURSÕS
9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata 
a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante 
declarada vencedora. 

9.3. Caberá à licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03(três) 
dias úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, no Setor 
de Protocolo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço citado no item 8.1, terá 
efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração do Plenário da Comissão Permanente de Licitação, que proferirá decisão 
definitiva. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será 
adjudicado o objeto da licitação. 

10.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Administração de Santa Quitéria 
do Maranhão, convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
retire a Nota de Empenho e assine o Contrato, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 14 deste Edital. 

10.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
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10.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não apresentar situação regular no ato 
de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas 
condições estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para reabertura do Pregão, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital. (Artigo 63, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

10.3.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

11. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

11.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Administração de Santa Quitéria 
do Maranhão, convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
retire a Nota de Empenho e assine o Contrato, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 14 deste Edital. 

11.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

11.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não apresentar situação regular no ato 
de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas 
condições estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para reabertura do Pregão, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital. (Artigo 63, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

11.3.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

DIÇÕES DE RN, 

12.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

12.2. O prazo máximo para efetivação do pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
após apresentação dos serviços, ou em Parcela Única, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa. 

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

12.4. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 12.2., a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), 
desde que para tanto não tenha concorrido a CONTRATADA. 

1r10 4. q.& 
13.1. A prestação dos serviços licitados será conforme a Administração, através de Autorização 
de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável do Setor Competente, durante o exercício 
de 2023. 
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14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação 
consignadas no Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o Contrato, a sessão poderá ser retomada e os demais licitantes chamados na ordem de 
classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

14.1.1. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

14.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

14.2. No caso de atraso injustificado do objeto deste Pregão, a Administração poderá aplicar as 
seguintes multas: 

14.2.1. Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total 
da Nota de Empenho, em caso de atraso na prestação dos serviços, até o limite de 10% 
(dez por cento); 

14.3. No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

14.3.1. Advertência. (Artigo 87, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993); 

14.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. (Artigo 87, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/1993); 

14.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. (Artigo 87, Inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993); 

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. (Artigo 87, Inciso IV, da 
Lei Federal n2 8.666/1993). 

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". (Artigo 87, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

14.5. Caberá aa Administração de São Quitéria do Maranhão propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
(Artigo 87, § 39, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

14.6. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública e, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão. 
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14.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente. 

14.9. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

14.10. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

luÉÂi/ 
15.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão para o exercício 
de 2023, em conformidade com as seguintes dotações orçamentárias: 

)ISPOSIÇÕESGER 

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 32, da Lei Federal n2 8.666/1993). 

16.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
(Artigo 49, da Lei Federal n2 8.666/1993). 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

16.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, em nenhum caso será responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 

16.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 
envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
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16.10. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n2
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666/1993 e a Lei Complementar ne 
123/2006, alterada pela Lei 147/2014. 

16.11. A abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre 
realizada em sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio, por 
profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes dos licitantes presentes. 

16.12. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e 
Documentos de Habilitação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em Ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

16.12.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo 
Pregoeiro e pelos representantes legais dos licitantes presentes, ficarão em poder do 
Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento 
dos trabalhos. 

16.13. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

16.14. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação-CPL, até 10 (dez) dias úteis, após a 
publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruidos pelo Pregoeiro. 

16.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento. (Artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

16.15.1. Só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão. (Artigo 110, Parágrafo Único, da Lei Federal n2
8.666/1993). 

16.16. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, localizada na Av. Cel 
Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria/MA, de 2-4 a 62 feira, no horário das 08hs às 12hs, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

16.17. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

16.17.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

16.17.2. ANEXO II - Modelo da Carta Credencial; 

16.17.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação; 

16.17.4. ANEXO IV - Declaração de Inexistência de fatos impeditivos da habilitação; 

16.17.5. ANEXO V - Declaração de Pessoa Jurídica; 

16.17.6. ANEXO VI - Modelo Carta Proposta; 

16.17.7. ANEXO VII - Declaração de enquadramento como Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 

16.17.8. ANEXO VIII - Minuta Ata de Registro de Preços. 
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16.17.9. ANEXO IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

16.17.10. ANEXO X - Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação 
Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho. 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 08 de fevereiro de 2023. 

AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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LAN, RR: 
ANEXO I 

Objeto Registro de preço para futura contratação de empresa para execução dos 
serviços de assessoria em Gestão Administrativa com ênfases geral das ações 
de interesse do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 

1 

Pregão Presencial, para Registro de Preço do 
tipo menor preço, que tem por objeto 
contratação de empresa para execução dos 
serviços de assessoria em Gestão 
Administrativa com ênfases geral das ações 
de interesse do município de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

Mês 12 30.293,33 363.519,96 

TOTAL GERAL 363.519,96 

Recurso 
Financeiro 

Recurso Próprios. 

Dotação 
. 

Orçamentária 

Dotação Orçamentária: 
04 122 0007 2002 0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE ADM. E 
PLANEJAMENTO 
339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P JURÍDICA 

Justificativa 
Com o fito de supri necessidades no âmbito organizacional de Assessoria em 
Gestão Administrativa com ênfases geral das ações de interesse na tomada de 
decisões do Governo Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Vigência do 
Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
vigência de 12(doze) meses. 

Prazo de 
Entrega 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração de a 60(sessenta) meses, 
nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n2 8.666 de 1993. 
Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da 
Administração Pública Estadual ou do próprio órgão contratante, enquanto 
perdurem os efeitos; 
A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos 
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou 
amortizados no primeiro ano de vigência da contratação. 
Verificadas ocorrências graves anotadas pelo gestor do contrato no livro 
próprio, durante a execução do serviço. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
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aditivo, devidamente justificado. 
Adjudicação Por Preço Lote. 

Local de 
entrega 

Sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

> 
CLM—I0 RODRIGU S ESCORCIO 
Secretário Municipal de Finanças 
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ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: PREGÃO N° 001/2023 

s

Na qualidade de representante legal da empresa , inscrita no CNP) sob o n° 
 , credenciamos o Sr. (a)  , portador da CI n° 
  e CPF n° para nos representar na licitação em referência, 
com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 
Local e data 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

REF: PREGÃO PRESENCIAL-SRP N2 /2023 

A empresa   estabelecida na cidade de inscrita no CNPJ/MF sob 
n° • pelo seu representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no art. 4°, 
VII da Lei Federal n° 10.520/2002 DECLARA sob as penalidades da lei que em conformidade com o 
Edital, cumpre plenamente os requisitos para Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° 

/2023, portanto, apto a participar do certame licitatório. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° /2023 

A empresa  signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°   sediada na 
  (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, 
nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que até apresente data nenhum fato 
ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° /2023 - CPL 

A empresa , inscrita no CNPJ n°  por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da CI n°  e do CPF n° 
 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

CARTA PROPOSTA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
Av. Cel. Francisco Moreira, n 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Maranhão 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL-SRP N°_/2023 

Prezados Senhores, 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos da legislação em vigor, obedecida as condições 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão, assim como as do Edital e seus anexos. 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão o valor total de R$  ( ) para 
prestação dos serviços objeto do PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° /2023 - CPL, de acordo com a Planilha 
de Preços e Quantitativos anexa a esta Proposta, asseverando que: 
a) Que o fornecimento dos serviços objeto desta Proposta obedecerá às especificações, quantitativos e 
demais condições definidas no Termo de Referência, no Edital e demais anexos. 
b) Assumimos o compromisso do cumprimento dos serviços, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua execução, e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidas no Edital da Licitação. 
c) No preço proposto estão incluídos todos os encargos, tributos e despesas, seja qual for a sua natureza, 
incidentes sob o fornecimento dos serviços ora propostos. 
d) Em caso de divergência nos preços desta Proposta, apresentados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o preço por extenso, podendo o Pregoeiro proceder às devidas correções. 

3. A presente Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega das propostas. 

4. Aceitamos as condições de Pagamento de acordo com as normas definidas no Edital. 

5. Outras informações: Razão Social da Proponente, CNII, Inscrição Estadual, Endereço, Telefone, Fax, 
Celular, Nome e n° da instituição Bancária, Agência (nome e n°) Conta Corrente n°. 

6. TABELA DE VALORES E QUANTITATIVOS. 

LOTE I: Contratação é a prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de Engenharia Consultiva 
para o Gerenciamento Geral, Supervisão, Coordenação e Fiscalização de estudos técnicos, projetos e obras 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

RMWOXWWW,R~ 
~,~f:SPAM.?;;zr:dàWâ 

A empresa , inscrita no CNPJ n°  por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da CI n2  e do CPF n° 
 , declara, para fins do disposto no item 3.1, alínea "d" do Edital do PREGÃO PRESENCIAL-
SRP n2. /2023/CPL, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 32 da Lei Complementar n2 123 de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32
da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União ou do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 

inscrita no CNPJ sob o n2. 
  representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa  inscrita no CNPJ sob o n2. 
com sede na  , CEP: cidade  , representada pelo 
  nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, Lei Complementar n2. 
123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

WOO O. kr 

1.1 - Registro de preço para futura contratação de empresa para execução dos serviços de 
assessoria em Gestão Administrativa com ênfases geral das ações de interesse do município de 
Santa Quitéria do Maranhão/MA, conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no 
Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

2. ADESÃO'DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
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2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua 
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento 
das exigências da legislação vigente 

Tal7 RESE 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA . 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

02* °,4  •0 ;:n 
• . 72.1 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4145,
iwiastWi rO, .1821 

5.1 - Os serviços registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de 
forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

• 

Celiiff-R. :9VIAtRkf§ „'

6.1 - Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



• 

• 

PrOCe -1^9V3-92414°2°

Foth a • 
Rubnc 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

OBRIGAÇÕES7. DAS  p4 CONTRATANTE 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de serviços dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada 
pela Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 
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8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

'Ir  W2,
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará 
ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

WTS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 
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d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

O descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata 
de Registros de Preços. 

2.MON4WWA 
4w.~10m 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por 
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, 
podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria Do 
Maranhão/Ma. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes 
não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e 
execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

MktiMININNW Wrj4W.T'idt-)ÁWÉ.r 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir 
a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

ár' 
15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico ISRP n2.027/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do 
Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA, de de 2021. 
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CONTRATO N° 

- 

PROCESSO ADM N° 

eitd 
ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CPL 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
 DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO 
MARANHÃO /MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE   DE SANTA 
QUITERIA DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o 06.232.615/0001-20, com sede na 
  SANTA QUITERIA DO MARANHÃO /MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Gestor de   portador 
do RG:   SSP/MA e CPF:  , Residente e domiciliado na 
cidade de  , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a firma:  , localizada na , inscrita 
no CNPJ:  , neste ato representada pelo Sr. 
Portadora da RG NR   SSP/MA, e CPF:  , residente e 
domiciliado na cidade de Santa Quitéria do Maranhão/MA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 
presente Contrato, que se regará pela Lei n° 8.666/93, e suas alterações, a legislação que 
rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

1- DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 - O presente contrato tem por base legal o processo Administrativo n° 202302010/2023-
CPL, referente ao pregão n2 001/2023. Obriga-se a CONTRATADA a executar os serviços de 
locação de veículos automotores de pequeno e médio porte para atendimento da Secretaria 
de  no município de SANTA QUITERIA DO MARANHÃO, objeto do PREGÃO n° 
001/2023, do qual a CONTRATADA foi vencedora, conforme anexo I de acordo as condições 
apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste instrumento. 

2- Os serviços serão executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, e de acordo com 
a necessidade verificada. 

3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - Deverá ser executado nas condições constantes do ANEXO I do edital do Pregão n° 
001/2023. O presente contrato vigorará da data da assinatura até 
-/ , podendo ser prorrogado de acordo com a Legislação vigente. 

4- DO PREÇO 
4.1 - O valor deste contrato valor de R$: 

acordo com a proposta de preço anexa no processo. 
) de 
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4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 
contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação: 

04 122 0007 2002 0000- MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE ADM. E 
PLANEJAMENTO 
339039. 000 - Outros serviços de terreiros Pessoa Jurídica 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - O presente contrato terá vigência até    , contado a partir da 
assinatura contratual. 
O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. 

6- DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados através de depósito bancários, 
com prazos de até dez dias da data de entrega da nota fiscal de realização dos serviços. 
2 - As faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7- DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em 
parte, sem o expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão 
do ajuste. 

8- DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 
CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, venham interferir 
na execução dos mesmos. 

9- DAS PENALIDADES 
9.1 - O não cumprimento dos serviços ora contratados nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE, importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio 
por cento sobre o valor do contrato. 
9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
9.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 
caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portando, não eximem a 
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CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
9.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto 
no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato. 
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos subitens precedentes. 
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora 
em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

10 -- DA FISCALIZAÇÃO A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.  
 , na condição de representante da Secretaria da Administração, sendo esse 
da Prefeitura, a execução será de acordo com o contrato, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos serviços para 
fins de pagamento. 

11 - DA PUBLICAÇÃO A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato, às 
suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura. 

11 - DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n2 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n2 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do 
art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao 
pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

112 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes nos serviços 
contratados, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
12.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
12.3 - A contratante manterá durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação de acordo com o inciso XIII do art. 55 da Lei 8666/93. 
124 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a) da Secretaria 
Municipal de Administração acordo com o art. 67, da Lei 8666/93. 

13- DA TOLERÂNCIA 
13.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
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contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 

14- DA VINCULAÇÃO 
O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão N.°001/2023e à proposta da 
CONTRATADA. 

15 — DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, 
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 

CPF: 

Contratante 

testemunhas: 

1g  24 

CPF: 
Contratada 
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ANEXO X 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref.: PREGÃO N° /2023/CPL 

Prezados Senhores, 

ngir 

A Empresa  inscrita no CNPJ n° , com sede na 

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
 , CPF n°  , declara para os fins de direito, caso seja 
declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que 
se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e 
saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela 
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de 
proteção. 

LOCAL E DATA 

Nome e assinatura do representante legal 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO- CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Processe'
Fc!ha 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Ripx. 3 .4-
Este volume do edital na modalidade Pregão Presencial SRP n° 001/2023, 

possui 38 (trinta oito) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 08 de fevereiro de 2023. 

( — 
AMAUR OS SANTOS JIÃUDIO RODRIGUE ESCÓRCIO 

goeir. unicipal Secretário Municipal de Finanças 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Diário Oficial do Município Proces. 

Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhg4h,,aca  

í.EXP 

Nome do Prefeito 
Samia Coelho Moreira Carvalho 
Nome do Vice-prefeito 
Eliezer Souza Fontinelle 

Responsável Técnico 
Siwanne Gomes Ferreira 
Emall: dom@santaquiteria.ma.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL — 

SRP 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL — 
SRP 001/2023. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, torna 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob 
a égide da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preço do tipo 
menor preço, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução dos serviços de assessoria em Gestão Administrativa 
com ênfases geral das ações de interesse do município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO., o certame se realizará no dia 28 de 
fevereiro de 2023, ás 08:00 presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av. Cel Francisco Moreira n° 45 Centro, 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na prefeitura municipal. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo email: 
cp1sqtma@gmail.com, das 08:00 as 12:00hs. Amaury Pablo. 

Autor Siwanne Gomes Ferreira, / 
Código de identificação: 651b863a17247aa43ce9e18blff2bd65o9a54154 

EXTRATO DE CONTRATO N°20230125004 — PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. 

EXTRATO DE Contrato n° 20230125004 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ n° 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, - Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO — MA 
e a Empresa: AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA—AMAGO 
COMERCIO, inscrito no CNPJ n°24.120.004/0001-71, sediada na 
ROD BR 230, 67, Centro, CEP 65.520-000, Brejo/MA, Objeto: 
Contração de Empresa para fornecimento de material de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Santa Quitéria do Maranhão/MA. Valor 
geral de R$ 976.947,50 (NOVECENTOS E SETENTA E SEIS MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E SETE MIL E CINQUENTA 
CENTAVOS), dos Recursos Orçamentários 08 122 0064 2077 
0000 — MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL 

3 3 90 30 00 — Material De Consumo - BASE LEGAL: Pregão 

;cai' 2W-3 

Eletrônico n°060/2022 de 21/11/2022, às 10:00hs, de acordo com 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/01/2023.: 
AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA—AMAGO COMERCIO: 
Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da 
Administração. 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 25 de janeiro de 2023. 

Autor: Siwanne Gomes Ferreira 
Código de identificação: 38215c39a5eaf26c11577111acIa7243730c4b330 

EXTRATO DE CONTRATO N°20230125003 — PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. 

EXTRATO DE Contrato n° 20230125003 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ n° 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, - Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO — MA 
e a Empresa: AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — AMAGO 
COMERCIO, inscrito no CNPJ n°24.120.004/0001-71, sediada na 
ROD BR 230, 67, Centro, CEP 65.520-000, Brejo/MA, Objeto: 
Contração de Empresa para fornecimento de material de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. Valor geral de R$ 976.947,50 (NOVECENTOS E 
SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE 
MIL E CINQUENTA CENTAVOS), dos Recursos Orçamentários 04 
122 0007 2002 0000 — MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADM. E PLANEJAMENTO 3 3 90 30 00— Material De Consumo - 
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n° 060/2022 de 21/11/2022, às 
10:00hs, de acordo com Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
25/01/2023.: AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA—AMAGO 
COMERCIO: Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário de Finanças 
e Gestor da Administração. 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 25 de janeiro de 2023. 

Autor Siwanne Gomes Ferreira 
Código de identificação: 029e6363b439465b5c5d662fdd4bb69bb8b1e988 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230125002— PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. 

EXTRATO DE Contrato n° 20230125002 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2022075/2022 -CPL-PMSQ-MA. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ n° 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, - Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO — MA 
e a Empresa: AMAGO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — AMAGO 
COMERCIO, inscrito no CNPJ n°24.120.004/0001-71, sediada na 
ROD BR 230, 67, Centro, CEP 65.520-000. Brejo/MA, Objeto: 
Contração de Empresa para fornecimento de material de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Quitéria do Maranhão/MA. Valor geral de R$ 
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PF REALIZA OPERAÇÃO DE CO V BATE 
AO DESWATAMENTO ILEGAL NA 

TERRA INDÍGENA ARARIBC5IA 
A Polícia Federal (PF) 

no Maranhão divulgou, nesta 
quinta-feira (9), o balanço 
da operação 'Eunômia' que 
teve por objetivo reprimir o 
desmatamento ilegal e o co-
mércio irregular de madeira 
extraída da Terra Indígena 
Arariboia, localizada no sudo-
este do Maranhão.A operação 
foi realizada de 5 a 8 de Teve-

gr junto com o Instituto 
lona' do Meio Ambiente 

ama), Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas (Funai), 
Polícia Civil, Polícia Militar e 
Corpo de Bombeiros Militar 
do Maranhão (CBMMA). 

A ação foi realizada nos 
municípios maranhenses de 
Bom Jesus das Selvas, Buriti-
cupu, Amarante do Maranhão 
e Arame e empregou cerca de 
80 agentes públicos. Segundo 
a PF, durante a operação, 
duas serrarias ilegais foram 
destruídas em razão de não 
possuírem licença para operar. 

Também durante a opera-
ção foram apreendidas cinco 
armas de fogo, seis motosser-

AOTODO, 303H» DE MADEIRA SERRADA FORAMAPREENDIDOS DURANTE A OPERAÇÃO 

rase 303 de madeira serra-
da.Ao todo, aproximadamente 
40 pessoas foram abordadas 
pelas equipes. 

O trabalho da Polícia Fe-
deral contou com o Programa 
Brasil MAIS, ferramenta 
adquirida pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública 

que possibilita o recebimento 
de imagens de alta definição, e 
ainda utilizou diversos veícu-
los aéreos não tripulados. 

Ainda de acordo com a PF, 
os investigados responderão, 
na medida de suas responsa-
bilidades, pelos crimes de re-
ceptação qualificada (art. 180, 

§I° do CPB), ter em depósito 
produto de origem vegetal 
sem licença válida (art 46, pa-
rágrafo único, da Lei 9.605/98), 
utilização ilegal de motosserra 
(art. 52 da Lei 9.605/98), porte 
irregular de arma de fogo (art. 
14 da Lei 10.826/2003), dentre 
outros 

Defesa civil isola casarão no Centro Histórico 
Integrantes da Defesa Civil de São Luis 

vistoriaram, nesta quinta-feira (9), um ca-
sarão, na Rua Grande, em São Luís, em que 
parte do telhado desmoronou. O imóvel 
está isolado, após uma avaliação técnica, 

4,e apontou riscos iminentes á segurança, 
s arredores local. 
De acordo com a avaliação do corpo 

técnico da Defesa Civil, a edificação sofreu 
o impacto do desgaste em sua infraestru-
tura. O superintendente da Defesa Civil 

municipal, Alexssandro Nogueira, infor-
mou que todo o espaço do Casarão está 
sob monitoramento. 

"Fizemos o isolamento, no momen-
to, e, hoje, viemos dar as instruções 
necessárias para acompanhar, junto ao 
responsável pelo estabelecimento, para 
a reconstrução do beiral (fileira de telha 
que compõe o telhado), para evitar que te-
nham acidentes aqui nas passarelas, junto 
aos transeuntes. Foram retiradas as telhas 

EDIMAR MARQUES DA SILVA 
COMUNICADO - Edimar Marques Da Silva torna público que 
RECEBEU junto á Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA a Licença única Ambiental de Regularização - LUAR 
para as á cidades Agrosilvopastoril conforme Proc. N° 8617612022 a 
ser localizado Fazenda Ranho Alegre/fazenda Ourinho - Zona Rural 
Cidelándia/MA. 

DBL INDUSTRIA DE BEBIDAS 
COMUNICADO - DBL INDUSTRIA DE BEBIDAS E COMER-
CIO DE BEBIDAS E EMBALAGENS LTDA (DBL BEBIDAS), CNPJ: 
04.680.660/0001-11, Toma público que recebeu, junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, a licença de Instalação (II), 
Processo N° 129/22, requerida para a atividade de ampliação de fábri-
ca, localizada na Avenida Engenheiro Emiliano Madeira, n° 101, bairro 
Pedrinhas, CEP: 65.095.603. São Luís - MA. 

CARLOS EDUARDO GONÇALVES 
COMUNICADO - CARLOS EDUARDO GONÇALVES MONTEIRO, 
CPF n° 256.190.498-92, torna público que REQUEREU, à Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais, a Licença única Am-
biental - LUA,paraatividade Agrossilvipastoril naFazenda Balcão Fun-
do, localizada no município de Fernando Falcão/MA,conformeprocesso 
n° 24568/2023. 

que ainda corriam algum risco de cair, mas 
o beiral tem que ser reconstruído, e aí o 
responsável já se prontificou a reconstruí-
-1o, o rrais rápido possível", disse. 

A Defesa Civil municipal informou 
tambén que, dentre os 250 casarões sob 
monitcramento - até a metade do ano 
passado - cerca de 90 correm o risco de 
desabanA maioria dos imóveis não passou 
por nenhuma readequação ou reparo, 
segunda o órgão. 

ANDERSON LAMBERT 
COMUNICADO - Andemos Lambari torna público que RECE-
BEU junto â Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA a Licença única Ambiental de Regularização 
- LUAR para as atividades Agosilvopastoril conforme Proc. N° 
39966/2022 a ser localizado Fazenda Morro Dos Ventos I, Zona 
Rural, AçailándialMA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP 001/2023.0 Pregoeiro OFicial da 
Prefeitura Municipal de SANTA QlJITÉRIA DO MARANHAO, Estado do 
Maranhão, torna púbbori, para contecimento dos interessados que fará re-
alizar, scb a égide da I& n.°10.520/02, e subsidiariamente as disposições 
da Lei C8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, para Registro de Preço do tipo menor preço, que 
tem por objeto contratação de errpresa para execução dos serviços de 
assessoria cor Gestão Administrativa com énkse,s geral das ações de inte-
resse do município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO., o certame se 
realizará no dia 28 de fevereiro de 2023, ás 08:00 presliftrla pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na salada Comissão Permanente de Licitação, 
situada ria Av. Cai Francisco Morem n°45 Centro, SANTA OUITÉRIA DO 
MARANHÃO - Ma. O edital e seta anexos encontram-se disponíveis na 
prefeitura municipal. Esdarecimertos adicionais no mesmo endereço e/ 
ou pelo emaitcpisqlma@gmail.com, das 08:00 as 12:00hs.Amaury Pablo. 

Proces 

Rubric:3 
Em!: extraredacao@gmail.com TRA. 

Inscrições para seletivo de 
professores da educação 
integral se encerram hose 

Seguem abertas até esta sexta-feira (10), as inscri-
ções do processo seletivo para contratação temporária 
de professores da Educação Integral e formação de 
cadastro reserva. Os salários chegam até RS 4.783,94. 

Os interessados devem se inscrever, exclusivamente, 
pelo site da Secretaria de Estado da Educação (Seduz). 
Os docentes irão atuar nos Centros de Ensino Médio 
em Tempo Integral da Rede Estadual, situados nas 
19 Unidades Regionais de Educação do Maranhão. 

De acordo com a Seduc, o Processo Seleti-
vo terá uma etapa única de Avaliação Curricu-
lar deTitulos e Experiência Profissional Docen-
te. Não há pagamento de taxa de inscrição. 

Para participar do seletivo, os candidatos deverão 
preencher a Ficha de inscrição e anexar, obrigato-
riamente, documentos listados no Edital, legíveis e 
digitalizados frente e verso e anexar no formato PDF. 

Caso possua as comprovações de Titularidade, 
Cursos de Aperfeiçoamento e Experiência Profissio-
nal, o candidato também deverá anexar esses docu-
mentos, obrigatoriamente no formato PDF, na Ficha 
de Inscrição, para pontuação na Avaliação Curricular 
de Títulos e Experiência Profissional Docente. 

Os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas, 
serão contratados pela Seduc em regime de 40 horas de 
trabalho semanais e receberão a titulo de pagamento 
mensal o vencimento fixado em Lei, acrescido de Gra-
tificação por Condições Especiais de Trabalho e Gratifi-
cação por Exercício em Unidades de Tempo Integral. 

F O SILVA AUTO POSTO 
COMUNICADO - A Empresa F O SILVA AUTO POSTO, CNPJ 
44.652.043/0001-27,torna público que requereuda Secretaria de Esta-
do do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMANA, a Licença de 
Instalação - LI, para a atividade de comércio de combustíveis e deri-
vados de petróleo, conforme processo SEMA n° 18863/202310ca1izad0 
noPovoado São João, zona rural Mata Roma- MA. 

AEROCIVRE DO MMANFIÀ0 
MOLA Dt FORMAÇÃO DE P8OF55IONAIS DA AVIAÇÃO 

findado ene 21,11190 

AEROCLUBE DO MARANHÃO 

gpITAL DE CONVOCACÃO 

O Presidente do Aerochibe do ~o, no uso do auibuiçõeS que lhe 
confere os Egratutos Sociais dessa Entidade, CONVOCA todos os seus 
amaciados que tiverem em dia com soas obrigações sociais, a paniciperem de 
urna reunião ars Asseralgéia Geral Ordinária que sai realizada era sua sede 
lecalinada ro DR 535 -Km 01 • Aeroporto Mirechal Hugo da Collo Machado. 
na eido& de Sio Luis - Aio no dia 16 de fevereiro de 2023 h 1500 horas em 
primeira convocação com 50% e mais 01 ou mais dos ensciados, e/ ou, em 
seguida convoca* às 16:00 bons do mesmo dia com qualquer numero de 
associados &mentes. para deliberar sobre • 'quinta 0i-dando DM: 

1.- Aprovação dm prmtações de contes referentes aos aos de 2020 e 
2021. 

~op., NW Ilugo CrAa Mécindo 
DR•135, KJ. 01 - Telma • ÇFP 0.095400 - Sio Lult-MA 

CIZRI - 06061.6.1400:11.30 • Ione i9t) 32434713 • EAwilacralubr~rozocak te 

ANO I 

-:.RA NÚMERO 198 

O Extra 100% digital é urna publicação de responsabilidade da agência de 
publicidade FERNANDA COMUNICAÇÃO, CNP): 28.005.265/0001.00, com 
sede na Rua Henrique Leal, 213-A, Centro - Sáo Luis-MA. CEP.: 65010-160. - 
Fones para contato: (98)98891-6725 

Dir. Financeira»» administrativa . Maria Deusilane 
Edicao e Editoração.. • PenInha Gomes 
Diretor de Publicidade . Jorge Luis sapal 

Os artigos assinados são e inteira responsabilidade dos seus 
autores. 
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O Debate 
do Maranhão 

stE. jornalodebate.com.br 
Acesse. Compartilhe.  

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEI-
DA.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL - PP 
001/2023. O PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA P0-
BLKO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR, SOB 
A ÉGIDE DA LEI N.° 10.520/02, E SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇOES 
DA LEI N.° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, UCITAÇÃO NA 
MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE QUE 
TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO ADMINIS-
TRATIVA COM ÉNFASE GERAL DAS AÇÕES DE INTERESSE DA PARA ACAMAM 
DD MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA., O CERTAME SE REAUZARÁ NO 
DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023, AS 08:00 PRESIDIDA PELO PREGOEIRO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 287 CENTRO, 
MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS NA CÂMARA MUNICIPAL ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO 
MESMO ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (" 98)3483-1222, Dm 08:00 
AS 12:008s. DAVYZEIDAN DA SILVA CRUZ- PREGOEIRO OFICIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEI-
1

A

.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
/2023.0 PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-

LHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR, SOB A ÉGIDE 
DA LEI N.° 10.520/02, E SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.° 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO, 
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGALHÃES DE ALMEIDA., O CERTAME SE REAUZARÁ NO DIA 27 DE 
FEVEREIRO DE 2023, ÁS 10:00 PRESIDIDA PELO PREGOEIRO DESTA CÂ-
MARA MUNICIPAL, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
SITUADA NA RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 287 CENTRO, MAGALHÃES 
DE ALMEIDA- MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NA CAMARA MUNICIPAL. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO 
ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (A 98) 3483-1298, DAS 08:00 As 
1 2:00Hs. DAVY ZEIDAN DA SILVA CRUZ - PREGOEIRO OFICIAL. 

CAMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEI-
DA.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
003/2023.0 PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
GALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO 00 MARANHÃO, TORNA PUBLICO, 
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Governo do Estado realiza lançamento oficial do 
Programa Gestão de Manutenção Rodoviário 2023 

O Governo do Estado 
realizará, nesta sexta-feira 
(10), às 9h, no auditório do 
Edifício João Goulart, Centro 
Histórico, em São Luís, o lan-
çamento oficial do Programa 
Gestão de Manutenção Ro-
doviário 2023. O momento 
contará com a presença do 
governador Carlos Brandão. 

O programa tem como 
foco a execução de serviços 
em rodovias nas áreas de 
manutenção dos pavimen-
tos, acostamentos, faixa de 
domínio, sinalização, pon-
tes e demais obras de arte 
especiais, de recuperação 
e conservação corretiva da 
malha rodoviária estadual. 

Os serviços ocorrerão 
nas seguintes regionais da 
Secretária de Estado de In-
fraestrutura (Sinfra): Bacabal, 
Balsas, Caxias, Codó, Colinas, 

Grajaú, Imperatriz, itapecuru, 
Lençóis, Pinheiro, Santa Inês, 
Santa Quitéria e São Luís. 

Ao todo, serão um total 
de 8.752,60 km de extensão 
que passarão por diversos 

serviços. 
SERVIÇO 
O quê: Governo do Es-

tado realiza lançamento 
oficial do Programa Gestão 
de Manutenção Rodoviário 

2023. 
Quando: Nesta sexta-fei-

ra (10), às 9h. 
Onde: Auditório do Edi-

fício João Goulart, Centro 
Histórico, em São Luís. 

Projeto do TJMA realiza mais de 500 
audiências e atendimentos em três dias 

De segunda-feira (6) até 
essa quarta-feira (8), os pro-
jetos Registro Cidadão e 
Conciliação Itinerante, do 
Tribunal de Justiça do Mara-
nhão (TJMA), realizaram 520 
audiências e atendimentos 
nas cidades de Vargem Gran-
de, Chapadinha e Urbano 
Santos, promovendo acesso 
à justiça para resolução de 
conflitos e emissão de docu-
mentação civil gratuita, além 
de serviços voltados para 
servidores e servidoras das 
unidades. As ações disponi-
bilizadas à comunidade pros-
seguem nesta quinta-feira (9) 
na comarca de Buriti, e para 
os servidores(as) em Urbano 

Santos. 
As ações itinerantes fa-

zem parte do programa 
Justiça de Proximidade, de 
iniciativa do presidente do 

TJMA, desembargador Paulo 
Velten Pereira, objetivando 
disponibilizar serviços de 
cidadania, melhorias estru-
turais nos fóruns das comar-

cas e ações de saúde e bem 
estar voltadas a servidoras, 
servidores, magistradas e 
magistrados, implicando em 
maior aproximação entre as 
unidades judiciais e a alta 
administração do Tribunal. 

Durante os três dias, a 
Conciliação itinerante somou 
282 audiências (123 acordos) 
e R$ 853.940,98 em acordos 
finalizados entre as partes, 
por meio da atuação de gru-
po de conciliadores vincula-
dos ao Núcleo Permanente 
de Solução de Conflitos do 
TJMA, presidido pelo de-
sembargador José Gonçalo 
Filho e coordenado pelo juiz 
Marcelo Oka. 

Municípios maranhenses discutem a 
melhoria da vacinação contra a Covid-19 

Representantes de oito 
municípios do Maranhão se 
reuniram nesta quinta-feira 
(9), na cidade de Imperatriz, 
para discutir a melhoria dos 
serviços de saúde municipais 
em três frentes:atenção básica 
de saúde, vigilância epide-
miológica e gestão em saúde, 
bem como para anunciar a 
campanha de vacinação e 
atualização da carteira vacinai 
de jovens e crianças contra a 
Covid-19, BCG e tríplice virai. 
As ações fazem parte projeto 
Territórios em Saúde, promo-
vido pela ONG (Organização 

Não Governamental) Agenda 
Pública, e foram temas duran-
te o r Encontro Regional do 
Territórios de Saúde. O projeto 
tem cofinanciado pela Agên-
cia dos Estados Unidos para o 
Desenvolvimento Internacio-
nal, pelo projeto da agência 
NPI Expande pela ONG Sitawi. 

O 10 Encontro Regional 
ocorreu em novembro de 
2022, em São Luis (MA), para 
apresentar o projeto a servi-
dores municipais de saúde. Já 
o segundoencontro tratou do 
andamento dos trabalhos na 
região de imperatriz e esteve 

aberto para profissionais de 
saúde e para quaisquer outros 
interessados em discutir o 
tema. "O projeto visa melhorar 
as atuações das prefeituras no 
combate à Covid-19 através 
da imunização. Participaram 
desde gestores e servidores 
até quem está na ponta do 
projeto. A Ideia é que, ao final 
dele, o estado do Maranhão 
saia fortalecido para combater 
a pandemia no seu estágio 
atual. Os gestores têm estado 
engajados; conta Caro! Freixo, 
coordenadora de projetos da 
Agenda Pública. 

Os resultados avaliados 
pelos grupos de trabalho, 
formados por servidores mu-
nicipais de saúde, irão dar 
base agora para a realização 
de campanha de vacinação 
contra a Covid-19 e de atuali-
zação da carteira vacinai que 
terá como público jovens ma-
ranhenses de 12 a 19 anos e os 
adultos responsáveis por eles. 
O mote da campanha para o 
público jovem, que irá durar 
cinco semanas, será "Agora 
só falta você". Já a campanha 
voltada aos responsáveis será 
'Não vacile, não. 


